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Prezados Pais e alunos,
              Abaixo algumas informações importantes sobre as atividades opcionais oferecidas pelo Colégio. Para participar das atividades opcionais é importante fazer  sua matrícula, utilizando a ficha de inscrição e o contrato (1ª via escola, 2ª via família)  - imprimir do site a ficha e o contrato ou solicitar via agenda ou na coordenação.
A ficha e o contrato devidamente preenchidos e assinados pelo responsável devem ser entregues na  secretaria no ato do pagamento da(s) taxa(s).
Obs.: Matrículas para alunos do integral e semi-integral, nas atividades opcionais, são feitas automaticamente – exceto para o Curso Fisk.
LEMBRETES IMPORTANTES:
1 – Verificar no site o uniforme e material necessário para cada atividade opcional.
2 – Alguns dos nossos espaços são restritos as crianças, não havendo a possibilidade das famílias assistirem as aulas (quadras vermelha e azul – não possuem arquibancada; ginásio restrito apenas aos alunos; salas de Judô, Ballet e Dança  não acomodam visitantes).
          Sabemos que esse início, principalmente para as crianças da Ed. Infantil, gera insegurança e ansiedade nos pais e por consequência também na criança, mas são esses pequenos desafios do dia a dia que permitirão a elas desenvolver sua autoconfiança e autonomia.

          O papel da família é transmitir segurança, nunca subestimando o que a criança está sentindo, mas incentivando e encorajando para que vença os desafios. A explicação pode ser simples: – Ex: esse momento é para você e para as outras crianças com o(a) professor(a); você aprenderá coisas novas para depois me contar...
OBS: A presença do responsável em algumas situações compromete: que o vínculo seja estabelecido com o educador – diante de qualquer dúvida a criança vai recorrer ao responsável; a atenção/ concentração no comando do educador e no desenvolvimento da atividade proposta; e gera o sentimento de frustração já que nem todas as famílias têm disponibilidade para acompanhar as crianças e essas ficam “tristes” em relação às demais.
3 – Organização é primordial para o bom estudante. Ela pode ser experimentada e desenvolvida desde a Educação Infantil com o auxílio da família  em pequenas questões:
a) Estabelecer com a criança os lugares para cada coisa; deixá-la guardar suas roupas na gaveta; estender sua cama; dobrar sua coberta; organizar os brinquedos para sempre saber onde estão...
b) Organizar um pequeno mural para os recados da criança (a “geladeira” pode ser usada), mas para as coisas gerais da família) quadro de horários, calendários, datas importantes, lembretes, combinados,  etc.
c) É minha e eu sou responsável. É de suma importância que a criança sempre saiba o que tem na sua mochila e sempre participe da sua organização diária.
	ATIVIDADES OFERECIDAS 


I –  ESCOLINHAS DE ESPORTES:
Futsal, Handbol, Basquete – 2º ao 5º ano EF 1

Vôlei – 4ºs e 5ºs anos


II – TREINAMENTO ESPORTIVO:
Futsal, Handbol, Basquete eVôlei – 6º ano ao EM


III – JUDÔ:
Infantil II ao EM

Infantil I – mediante avaliação e autorização do professor/coordenador


IV – CAPOEIRA:
Alfa I ao EM

Infantil II - mediante avaliação e autorização do professor/coordenador


V – DANÇA:

Alfa I ao 5º ano e turmas avançadas


VI – Balé: 

 Infantil I ao 5º ano e turmas avançadas

VII – Música (Flauta e coral):

2º ao 5º ano e turmas avançadas 

Turmas iniciantes

Turma intermediária (mediante a avaliação da professora)

Turmas avançadas (mediante a avaliação da professora) 

OUTRAS:
NATAÇÃO A PARTIR DE 06 MESES:
Dias e horários são definidos após a aula  teste. Informações de valores na secretaria do Fitness Center.

Obs.: Para crianças a partir de 06 meses   a terceira idade. As aulas proporcionam o desenvolvimento da coordenação motora e da flexibilidade, o aumento da resistência muscular e da capacidade aeróbica.

 
         Para participar das aulas é necessário que o (a) aluno tenha:

· Touca de natação do colégio (cor definida pela professora - após aula teste)

· Sunga ou Maiô

· Exame Médico (gratuito na Clínica Santa Isabella – é necessário agendar – tel: 5182-9947)

        Dias e Horários são definidos após a aula teste, os horários estão sujeitos a mudanças caso haja necessidade de remanejamento de turmas.

        Informações e valores na secretaria da academia (3594-0644//  3594-0621).

INGLÊS KIDS E TEENS: FISK

Informações na secretaria do Fisk .

Telefones: 5819-59-73 ou 5512-95-15 falar com Rafaela, Silvia ou Ludimila.

fiskmorumbisul@terra.com.br
IMPORTANTE:

1 – ASSIDUIDADES/ AVALIAÇÃO

* Lembramos que a frequência às aulas extras é de suma importância e que as faltas frequentes e sem justificativa implicarão no cancelamento da matrícula do curso em questão. Em todas as atividades extras haverá um processo de avaliação contínua, objetivando o registro das habilidades adquiridas e possíveis dificuldades encontradas no processo de ensino-aprendizagem.

2 – UNIFORME

* Para frequentar as atividades opcionais é necessário  adquirir (encomendar) o uniforme escolar (uniformes específicos)

Obs.: As camisetas das escolinhas e treinamentos só podem ser usadas para essas atividades.

3 – TRANSPORTE

* Ver cláusulas especificadas no contrato.
4 – HORÁRIOS 

Os horários e os dias das atividades opcionais, assim como os uniformes específicos e materiais necessários estão disponíveis no site. 

Obs.: os horários estão sujeitos a mudanças caso haja necessidade de remanejamento de turmas.

5 –  INSCRIÇÃO E MATRÍCULA

Ficha de inscrição e o contrato de matrícula encontram-se disponíveis no site ou podem ser solicitados via agenda ou na coordenação. Devolver devidamente preenchidas e assinadas com uma cópia do RG do aluno  na secretaria mediante pagamento de taxa (ver contrato).

Lembramos que o aluno só poderá frequentar as atividades / treinamentos após a inscrição/ matrícula e pagamento de taxa. A matrícula só será efetivada a partir disso.

Obs.: Matrículas para alunos do integral e semi-integral, nas atividades opcionais, são feitas automaticamente – exceto para o Curso Fisk.

6 –  INÍCIO DAS AULAS

A partir de: 06 /02/2012
7 – DIAS E HORÁRIOS

Estão disponíveis no site

8 –  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E DEMAIS ATIVIDADES

Dentro de cada modalidade será trabalhado: o respeito, o espírito de equipe, o aperfeiçoamento das qualidades físicas, o desenvolvimento da sociabilização, o conhecimento das regras e as habilidades motoras. 

TREINAMENTO ESPORTIVO E DEMAIS ATIVIDADES

 Para as turmas de treinamento de Handebol, Vôlei, Futsal, Basquete e para as demais atividades extracurriculares deverá haver um número mínimo de 10 (dez) alunos por turmas.

· Não havendo o número mínimo de alunos o horário será cancelado.

· Não havendo mais vagas disponíveis o aluno poderá aguardar a vaga na lista de espera.

· O aluno não poderá exceder a duas (2 ) faltas justificadas no mês.
· Para participar das atividades opcionais o aluno não poderá estar inadimplente mais que 3 (três) meses.

· No treinamento esportivo assim como na escolhinha de esportes os alunos poderão ser convocados oportunamente para competições internas e externas. E os comunicados e autorizações serão enviados.

Alunos que tiverem ocorrências por indisciplina na escola não serão convocados para campeonatos internos e externos e em casos de reincidência, afastados dos treinamentos esportivos. 

Atenciosamente,
Departamento Pedagógico

SP janeiro de 2012 

SOBRE AS ATIVIDADES OPCIONAIS:
	TREINAMENTO ESPORTIVO – Para alunos do 6º ano  ao Ensino Médio 


( Modalidades: Futsal, Handebol, Basquete e Vôlei.

( Categorias:

· Pré-Mirim  (para os nascidos em2001/ 2002)
· Mirim (para os nascidos em 99/2000)

· Infantil (para os nascidos em 97/98)

· Infanto (para os nascidos em 95/ 96)
	ESCOLINHA DE ESPORTES – Para alunos de 2º aos 5 º ano 


( Modalidades: 
· Futsal ( 2º ao 5º ano  e Iniciação  (para  alunos do integral Alfa I e 1º ano)

· Handebol ( 2º ao 5º ano 
· Basquete ( 2º ao 5º ano e iniciação (para alunos do integral Alfa I e 1º ano)
· Vôlei ( 4º e 5º ano.
( Dentro de cada modalidade será trabalhado: o respeito, o espírito de equipe, o aperfeiçoamento das qualidades físicas, o desenvolvimento da sociabilização, o conhecimento das regras e as habilidades motoras. 

( Categorias:
· Mini I - 2º ano.
· Mini II– 3º ano.
· Pré Mirim I– 4º ano.
· Pré-Mirim II-5º-anos

HORÁRIOS
FUTSAL  - MASCULINO   (FUTSAL  MASCULINO - alunos do Alfa 1 e 1os anos do CURSO INTEGRAL- 1 X POR  SEMANA – 4ªs feiras) 
	4as/6 as feiras
	8h às 8h45
	8h45 às 9h30

	TURMAS
D/E
	PRÉ-MIRIM MIRIM (MASC)
	MINI  (MASC)


	4as/6 as feiras
	13h30 às 14h15
	14h15 às 15h
	15h às 15h45
	15h45  às 16h30

	TURMAS

A/B
	MIRIM (MASC)
	PRÉ-MIRIM

(MASC)
	MINI (MASC)
	INFANTIL/
INFANTO     (MASC)


	4ª feira - FUTSAL MASCULINO

	13h30 às 14h15 

INICIAÇÃO/ INTEGRAL

ALFA 1 e 1º  ANO A e B


 FUTSAL- FEMININO 

	4as/6 as feiras
	8h às 8h45

	TURMAS

A/B
	PRE-MIRIM/ MIRIM ( FEM )


	4as/6 as feiras
	13h30  às 14h15
	16h30  às 17h15

	TURMAS

A/B
	PRÉ – MIRIM/ MIRIM (FEM)
	INFANTIL/ INFANTO


BASQUETE- MASCULINO/ FEMININO

	4as/6 as feiras
	9h30 às 10h15

	TURMAS

D/E
	PRÉ-MIRIM/MIRIM
 (MASC / FEM)


	4as/6 as feiras
	13h30 às 14h15
	14h15 às 15h
	15h às 15h45
	15h45  às 16h30

	TURMAS

A/B
	Iniciação integra II
	INFANTIL/ INFANTO (MASC/FEM)
	PRÉ-MIRIM

(MASC/FEM)
	MIRIM

(MASC/FEM)


VOLEIBOL - MASCULINO E FEMININO

	4as/6 as feiras
	11h às 11h45

	TURMAS

D / E
	PRÉ-MIRIM

MIRIM (MASC/FEM)


	4as/6 as feiras
	16h30 às 17h15
	17h15 às 18h
	18h às 18h45

	TURMAS

A / B
	PRÉ- MIRIM.

(MASC/FEM )
	MIRIM.

(FEM/MAS)
	INFANTIL/ INFANTO

(MASC/FEM)


HANDEBOL-  MASCULINO E FEMININO
	4as/6 as feiras
	10h15 às 11h

	TURMAS 
D / E
	PRÉ-MIRIM

MINI (MASC/FEM)


	4as/6 as feiras
	14h15 às 15h
	15h às 15h45
	15h45  às 16h30
	16h30  às 17h15

	TURMAS 
D / E
	MINI.

(MASC/FEM)
	PRÉ-Mirim

(MASC/FEM )
	MIRIM

(MASC/FEM)
	INFANTIL/INFANTO

( MASC /FEM )


	DANÇA - Opcional a partir do Alfa I


A dança e uma atividade que desenvolve a coordenação motora; a consciência corporal; equilíbrio; a flexibilidade; a força; a agilidade; a velocidade; a resistência aeróbica e anaeróbica; o ritmo; noção espaço-temporal entre outras habilidades.

O trabalho proposto para essas aulas extras refere-se a ritmos modernos ou folclóricos.


Dança opcional também para alunos do 6º ano ao Ensino Médio.

 OBS: para participar das aulas é necessário adquirir /encomendar no bazar: 

·   o uniforme do colégio, específico para essa modalidade (saia e blusa ou collant) 

 Acessórios necessários: tênis e meia, sapatilha preta para eventuais apresentações.

	4as     feiras
	9h30 às 10h15
	10h15 às 11h
	11h às 11h45

	Turmas D/E
	Alfa I e 1º ano
 5 e 6 anos
	 2º, 3º, 4º ano 
	5º  ao 6º ano


	4as  Feiras
	13h30 às 14h15
	14h15 às 15h
	15h às 15h45
	15h45 às 16h30

	Turmas

A/B
	5º ao 7º ano
	8º ano ao Ensino Médio
	Alfa I e 1º ano 
5 e 6 anos
	2º, 3º, 4º ano


	JUDÔ - Opcional a partir do Infantil II



            A prática do judô leva a criança a exercitar seus músculos de maneira harmoniosa, descarregando a agressividade de forma benéfica e saudável, adquirindo maior autoconfiança e segurança.

            O judô permite a criança o desenvolvimento de sua capacidade física e a melhora de suas habilidades, estimulando o desenvolvimento psicomotor.

	Categorias: 
1. Biriba –  Infantil II e Alfa I (4  e 5 anos)
Infantil  I ( 3 anos - a partir da avaliação do professor e autorização formal do coordenador)
2. Pré-Mirim  – 1º ano 
3. Mirim II – 2º ano 
4. Mirim I– 3º ano 
5. Infantil – 4º ano 
6. Infanto– 5º ano 
7. Infanto Juvenil  – para alunos do  6º ano ao Ensino Médio (apenas para turmas avançadas: pressupõe habilidades já adquiridas para este estágio da atividade).
 OBS: Para participar das aulas é necessário que o (a) aluno (a) tenha o quimono adequado (este não pode 
ser justo).

           Os quimonos poderão ser adquiridos / encomendados no bazar do Colégio.

           Os alunos que já possuem quimono devem providenciar no bazar do Colégio o logotipo (o mesmo deve ser afixado no quimono).

           Quaisquer dúvidas procurar o Coord. de Esportes Paulo Sérgio. 


	6as feiras
	8h30 às  9h15
	9h15 às 10h
	10h às 10h45
	10h45 às 11h30

	TURMAS 

D/E
	JUDÔ

MIRIM I E II
	JUDÔ

BIRIBA
	JUDÔ

PRÉ-MIRIM
	JUDÔ

INFANTIL E INFANTO


	6as feiras
	13h30 às 14h15
	14h15  às 15h
	15h às 15h45
	15h45 às 16h30
	16h30 às 17h15

	TURMAS

A/B
	JUDÔ
INFANTIL E INFANTO
	JUDÔ
INFANTO  JUVENIL
	JUDÔ
BIRIBA E
PRÉ-MIRIM
	JUDÔ
MIRIM I E II

	JUDÔ
BIRIBA E 
PRÉ-MIRIM
INTEGRAL


	    CAPOEIRA


Colégio  Morumbi Sul privilegia, entre outras atividades, as aulas de capoeira como mais um instrumento pedagógico, que somado ao trabalho desenvolvido em sala de aula contribui para a formação dos nossos alunos.

Com as aulas de Capoeira nossos alunos  passam por um processo de reeducação corporal, engrandecimento intelectual e ainda desenvolve habilidades físicas até então despercebidas. Auxilia ainda no desenvolvimento de uma consciência crítica de respeito mútuo para a convivência em sociedade.

A dança, a cultura, o esporte e a expressão corporal são a base destas aulas divertidas em que a interação se torna evidente.

OBS:  Para participar das aulas é necessário adquirir / encomendar  no bazar o uniforme:

           camiseta da capoeira do Colégio e calça branca.

*Graduação do Infantil até 14 anos:
1ª verde claro | 2ª verde/ amarelo claro  | 3ª amarelo claro  | 4ª  amarelo/azul claro  | 5ª azul claro.
*Graduação a partir dos 15 anos:
1ª verde escuro  | 2ª verde / amarelo escuro  | 3ª amarelo escuro  | 4ª amarelo/ azul escuro (aluno graduado) | 5ª azul escuro ( instrutor) | 6ª verde /amarelo /azul ( professor ) | 7ª verde /amarelo /azul/branco (contra –mestre) | 8ª Branco/ verde ( mestre 1º grau ) | 9º Branco / amarelo (mestre 2º grau ) | 10º Branco / azul (mestre 3º grau ) 11º Branco ( Mestre ).
(*) Para alunos de 3 e 4 anos (Infantil I e Infantil II)  - a partir da avaliação do professor e autorização formal do coordenador .  
DIAS E HORÁRIOS

	
5as feiras
	8h às 8h45
	8h45 às 9h30
	9h30 às 10h15
	10h15 às 11h
	11 às 11h45

	Turmas D/E
	11 e 12 anos
	(*)3 e 4 anos 
	9 e 10 anos
	5 e 6 anos
	7 e 8 anos




	5as feiras
	13h30 às 14h15
	14h15 às 
15h
	15h  às 
15h45
	15h45 às 16h30
	16h30 às 17h15
	17h15 às 
18h

	Turmas D/E
	9 e 10 anos
	Acima de 
13 anos
	(*)3 e 4 anos
	5 e 6 anos
	7 e 8 anos
	11  e 
12 anos


	 BALLET - Opcional a partir do Infantil I


O Ballet favorece o equilíbrio, a força e as linhas do corpo, desenvolvendo a musculatura de maneira dinâmica e delineada. Alegre, é um treinamento que garante uma ótima postura corporal, além de auxiliar como um trabalho corretivo. É acima de tudo uma base importante para qualquer trabalho de dança.

Níveis: 

1 – Baby Class I – Infantil I e II  
2 –Baby Class II – Alfa I  

3 – Pré Ballet I – 1º ano e 2o ano 

4 – Pré Ballet II – 3o, 4o e 5o anos 

5 – Ballet I (grupo avançado: selecionado após avaliação)

OBS:  Para  as aulas é necessário  adquirir /encomendar  no bazar a roupa adequada do Colégio:

· Collant , saia, bolero (para dias de frio)

· Acessórios necessários: meia calça branca, faixa para o cabelo e sapatilha branca.

· IMPORTANTE: para as aulas é necessário vir com o cabelo preso.

DIAS E HORÁRIOS
	2as feiras
	9h às 9h45
	9h45 às 10h30 (50 MIN)
	10h30 às 11h15
	11h15 às 12h

	Turmas D/E
	PRÉ-BALLET- I
	BABY CLASS I E II
	PRÉ-BALLET -II
	BALLET- I




	2as feiras
	13h30 às 14h15
	14h15 às 15h
	15h às 15h45 
	15h45 às 16h30
	16h30 às 17h15

	Turmas A/B
	-BALLET I e

PONTA
	PRÉ-BALLET II
	PRÉ-BALLET- I
	BABY CLASS- II
	BABY CLASS-I


	MUSICALIZAÇÃO - Opcional a partir do 2º ano


As aulas de iniciação musical têm como objetivo levar o aluno a adquirir o gosto pela música, aprender a escrita e a leitura musical, através de referências e vivências com músicas; incentivar a audição com atenção e conhecimento; conhecer a prática de coral; trabalho com flauta doce em conjunto com vozes.

	TURMAS (classificação)

(  Iniciante: para os alunos que não têm conhecimento musical.

(  Intermediário
· Avançada (após a indicação da professora)
MATERIAL

Para as aulas de música é necessário que os alunos tragam: 

- 01 caderno pentagramado de 50 fls – a partir do 2º ano - os alunos que já frequentavam as aulas nos anos anteriores devem permanecer com o mesmo caderno. 
- 01 estojo com lápis, borracha e apontador.

- 01 flauta doce “Germânica” - YAMAHA 

Obs.: Alfa 1 e 1ºs anos do CURSO INTEGRAL não utilizam  o caderno  pentagramado e a flauta doce.

- Data limite para inscrição: 30/03/2012  


DIAS E HORÁRIOS

	4as feiras
	8h30 às 9h
	9h às 10h
	10h às 11h

	Turmas D/E
	Alfa 1 e 1ºs anos.

(alunos do CURSO INTEGRAL)
	TURMA INICIANTE 
I e II  - a partir do 
2o ano.
	TURMA INTERMEDIÁRIA
(a partir da avaliação da professora)


	4as feiras
	13h30 às 14h30
	14h30 às 15h30
	15h30 às 16h
	16h às 17h
	17h às 18h

	Turmas A/B

	TURMA AVANÇADA

(a partir da avaliação da professora)
	TURMA INTERMEDIÁRIA

(a partir da avaliação da professora)
	Alfa 1 e 1ºs anos.

(alunos do CURSO INTEGRAL).
	TURMA INICIANTE I  
2os e 3os anos.
	TURMA INICIANTE II 
 4os anos em diante


GRADE DE ATIVIDADES OPCIONAIS (para controle pessoal do aluno)

     Aluno (a): __________________________________________________________________________________

     Série: ____________________________
 

            

      Data: ______/______/_______

	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



Entregar esta ficha juntamente com o contrato devidamente preenchidos e assinados 
na secretaria no ato da matrícula.

Aluno (a) _____________________________________________________________________________________
Série: ________________
Período: _____________________  
        Data de Nascimento: ____/____/____
Telefones de contato: __________________________________________________________________________
ASSINALAR APENAS AS ATIVIDADES DE SEU INTERESSE:
	Treinamento Esportivo 

(a partir do 6º ano)
	Escolinha de Esportes

(2º ao 5º ano)

	  (  ) Vôlei                  

  (  ) Futsal

  (  ) Handebol         

  (  ) Basquete

Categoria:
· Pré- Mirim ( 2001/2002)
· Mirim  (99/2000)

· Infantil  ( 97 / 98) 

· Infanto  (95/ 96)
	(   ) Futsal - 2º ao 5º ano 
(   ) Handebol - 2º ao 5º ano 
(   ) Basquete - 2º ao 5º ano 
(   ) Vôlei - 4os e 5os anos 
Categoria:

· Mini I e II – 2os e 3os anos -  (  )

· Pré-Mirim I e II – 4os e 5os anos (  )




OBS: Os alunos que não possuem o uniforme para o treinamento esportivo, deverão encomendá-lo no momento da inscrição. Lembramos que o uniforme é de suma importância para identificar o aluno nas dependências  do colégio, preservando o uniforme de sala de aula. Este uniforme será utilizado para os treinos e participações em campeonatos.
(   ) Dança (a partir do Alfa I – 5 anos)  inscrição até 30/03/2012
(   ) Ballet (a partir Infantil I – 3 anos)  inscrição até  30/03/2012
(   ) Judô (a partir do Infantil  II – 4 anos) especificar a categoria _________________________________

(   ) Musicalização  (a partir do 2º ano)  especificar turma______________________________________ 
       Inscrição até 30/03/2012
(   ) Capoeira ( a partir do Alfa 1 – 5 anos) __________________________________________________
IMPORTANTE: Lembramos que o aluno só poderá frequentar as  atividades/treinamentos após a inscrição, que será efetivada com a matrícula – assinatura de contrato - devidamente assinado  pelos responsáveis e pagamento da taxa na secretaria  do Colégio.
OBS.: Matrículas para alunos do integral e semi-integral, nas atividades opcionais, são feitas automaticamente – exceto para o CURSO FISK.

· NÃO HAVENDO NÚMERO MÍNIMO DE ALUNOS POR TURMAS, NAS DIVERSAS ATIVIDADES EXTRAS, HAVERÁ NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE HORÁRIOS.
· Nome do responsável: _______________________________________________________________

________________________________________
                                                                                                                    Assinatura do responsável

          S.P. _____/_____/_______

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OPCIONAIS PARA O ANO LETIVO DE 2012

ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL MORUMBI SUL Ltda., entidade mantenedora do Colégio Morumbi Sul Ltda., com sede na Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, 351 - MORUMBI SUL - SP – CEP 05.763-470, inscrita no CNPJ sob nº 69.095.446/0001-43, doravante denominado CONTRATADA.

Eu  __________________________________________________________________________________

(Pai ou Responsável), responsável legal pelo aluno ___________________________________________

____________________________________________, matriculado na ___________ série __________ da CONTRATADA, residente e domiciliado na Rua/AV. ________________________________________

_______________________, nº. _______ - Bairro _______________________ CEP ___________-____ - São Paulo - SP, doravante denominado (a) CONTRATANTE. 

Têm entre si ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços Opcionais para o ano letivo de 2012, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços de treinamento na(s) modalidade(s) esportiva(s) ou aulas, abaixo especificada(s) com “X”, a saber:

Classe 01:

Futsal - ________; Basquete - ________; Handebol - ________; Vôlei - ________; Capoeira; ________

Classe 02:

Judô - ________;  Dança - ________;  Ballet - ________; Musicalização - ________


Cláusula Segunda: O prazo é o ano letivo de 2012.

Cláusula Terceira – o (a) CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 40,00 (Quarenta reais) por modalidade, para as opções da classe 01 e a importância de R$ 20,00 (Vinte reais) por modalidade , para as opções de classe 02, à título de inscrição.

Parágrafo primeiro – Na inscrição o aluno que optar pela classe 01, receberá UMA CAMISETA GRÁTIS, mediante apresentação do comprovante de pagamento no bazar do colégio.

Cláusula Quarta - Não estão inclusos neste contrato de prestação de serviços o material esportivo de uso pessoal de aula, de treino e de jogo (UNIFORMES), devendo este ser providenciado pelo (a) CONTRATANTE junto ao fornecedor indicado pela CONTRATADA.

Cláusula Quinta – Obriga-se a CONTRATADA ao que segue:

a) Fornecer o material necessário para a realização das aulas, dos treinos, exceto, os descritos na cláusula quarta;

b) Designar profissional habilitado para a realização das aulas, dos treinamentos previamente marcados;

c) Fornecer condução de ida e de volta entre o Colégio e o local do evento, nos jogos e apresentações a serem realizados fora das dependências do Colégio; 
Cláusula Sexta – Obriga-se o(a) CONTRATANTE ao que segue:

a) Estar devidamente uniformizado para as aulas e apresentações e para os treinamentos e jogos;

b) Ter efetuado o pagamento da inscrição a que se refere a cláusula terceira;

c) Estar devidamente em dia com as obrigações financeiras junto à CONTRATADA;
d) Seguir as normas e diretrizes do regimento interno da CONTRATADA;
e) Estar presente em todos os jogos e campeonatos e apresentações, mesmo que realizados fora das dependências da CONTRATADA;

f) Seguir os padrões éticos e disciplinares impostos pelo treinador (professor) e pelas regras esportivas;

g) Apresentar declaração médica e atestado de boas condições físicas para a prática esportiva.

Cláusula Sétima - O aluno  que praticar qualquer atividade opcional retro descrita na Cláusula Primeira do presente instrumento, caso opte pela utilização do transporte, deverá estar devidamente matriculado, através de termo próprio e pagará a importância de R$ 92,00 (Noventa e dois reais) mensais, ficando sujeito a disponibilidade de vaga e itinerário.

Parágrafo primeiro – Os alunos que cursam o período integral estão isentos do pagamento descrito na clausula sétima, porém estarão sujeitos a disponibilidade de vaga e itinerário.

Parágrafo Segundo – Caso o aluno não queira mais utilizar-se do transporte devera comunicar por escrito a CONTRATADA com 30 (trinta) dias de antecedência.

Cláusula Oitava – O presente contrato de prestação de serviços estará rescindido pelos seguintes motivos:

a) Desistência por escrito do (a) CONTRATANTE;

b) Por falta superior a 5 (cinco) dias seguidos ou alternados na aula ou no treinamento, sem justificativa;
c) Pela recusa ou não comparecimento, sem justificativa plausível, nas apresentações ou nos campeonatos realizados nas dependências da CONTRATADA ou fora dela;
d) Por inadimplência superior a 90 (noventa) dias, no pagamento das obrigações financeiras junto à CONTRATADA;
e) Por desempenho escolar inferior a 50% (cinqüenta por cento);

f) Por infração ao regimento escolar ou ato de indisciplina grave.

Cláusula Nona – O contrato de prestação de serviços de treinamento poderá ser suspenso pela CONTRATADA, a pedido do (a) CONTRATANTE, quando solicitado previamente e por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Cláusula Décima – A CONTRATADA oferece o plano de assistência médica mantido com a Clínica Santa Isabela, estando ciente desde já que, limita-se, única e exclusivamente, ao atendimento de urgência e procedimentos iniciais, conforme regulamento próprio.

Parágrafo Único - O (A) CONTRATANTE assume total responsabilidade no caso de internação do aluno, visto que as obrigações médicas assumidas pela CONTRATADA são apenas as descritas no caput da presente cláusula.

Cláusula Décima - primeira – Para os treinamentos de Handebol, Vôlei, Futsal e Basquete, ficam condicionados ao número mínimo de inscritos, sob pena de cancelamento dos treinos.

Parágrafo Único – Estando completo o número de inscritos, o aluno poderá aguardar por uma vaga na lista de espera.

Cláusula Décima - segunda - Fica eleito o Foro Regional II – Santo Amaro/SP, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento, com 3 (três) laudas e em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo especificadas.

São Paulo,________ de ________________________ de 2012.

_____________________________________________

 ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL MORUMBI SUL Ltda.

______________________________________________

                   (Pai ou Responsável pelo menor)

TESTEMUNHAS:

1. _________________________________                   2. ________________________________
Atividades Opcionais





2012





FICHA DE INSCRIÇÃO





ATIVIDADES OPCIONAIS
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